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MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC  
ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2021 - PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2021  
A Pregoeira nomeada pelo Decreto nº 002/2021, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR o que 
segue: 
ONDE SE LÊ: TERMO DE REFERENCIA: 
6 - PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
a) A proponente deverá entregar os produtos no máximo até 02 (dois) dias corridos, após o 
recebimento da autorização de fornecimento parcelada e conforme a necessidade do requisitante nos 
locais indicados conforme estabelecido nas informações de Autorização de Fornecimento.   
b) As entregas das mercadorias deverão ser mediante Autorização de Fornecimento e aceite de recebimento 
com especificação dos produtos e quantidades entregues e assinada pelo fiscal do contrato ou servidor 
responsável pelo estabelecimento de entrega para fins de comprovação.  
c) Todas as despesas com a entrega e descarregamento correrão por conta da contratada. As entregas 
deverão ser feitas no horário de expediente em vigor juntamente com a Nota Fiscal (eletrônica) para 
conferência; 
LEIA-SE: PROPOSTA DE PREÇO: TERMO DE REFERENCIA: 
6 - PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
a) A proponente deverá fornecer os produtos no máximo até 02 (dois) dias corridos, após o 
recebimento da autorização de fornecimento parcelada e conforme a necessidade do requisitante 
conforme estabelecido nas informações de Autorização de Fornecimento.   
b) As entregas das mercadorias deverão ser mediante Autorização de Fornecimento e aceite de recebimento 
com especificação dos produtos e quantidades entregues e assinada pelo fiscal do contrato ou servidor 
responsável pelo estabelecimento de entrega para fins de comprovação.  
c) Todas as despesas com a retirada do material correrão por conta da contratante. As retiradas/entregas 
deverão ser feitas no horário de expediente em vigor juntamente com a Nota Fiscal (eletrônica) para 
conferência; 
Demais informações permanecem inalteradas.  
Matos Costa, 27 de setembro de 2021. Eliane Aparecida Castilho – Pregoeira Oficial. 
 
 


